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APuRAção Do cuMPRiMENto Do LiMitE LEGAL vALoR % soBRE A RcL AJustADA

receita correNte lÍQUida - rcl (iv) 35.084.960.951,25  

( - ) transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-a, § 1º, da cf) (v) 21.121.719,37  

( - ) transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde 

e de combate às endemias (cf, art. 198, §11)  (art. 166, § 16, da 
cf) (vi)

158.510.299,00  

receita correNte lÍQUida ajUstada Para cálcUlo dos 
liMites da desPesa coM Pessoal (vii) = (iv - v - vi) 34.905.328.932,88  

desPesa total coM Pessoal - dtP (viii) = (iii a + iii b) 38.444.402,19 0,11

liMite MáxiMo (ix) (incisos i, ii e iii, art. 20 da lrf)
liMite PrUdeNcial (x) = (0,95 x viii) (parágrafo único do art. 

22 da lrf) liMite de alerta (xi) = (0,90 x viii) (inciso ii do §1º 
do art. 59 da lrf)

69.810.657,87 0,20

66.320.124,98 0,19

62.829.592,08 0,18

foNte: siafeM - Unidade responsável:  MPc / dfo, data de emissão: 20/09/2023 e Hora de emissão: 14:38 hs.
Nota: 1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscri-
tos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e 
somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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Núm. do contrato: 119/2023-MP/PA.
inexigibilidade de Licitação: nº 012/2023-MPPA
Processo: gedoc nº 122272/2023.
fundamento legal: artigo 25, i, e no artigo 26, ii e iii, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a empresa eQUatorial Pará distriBUidora de eNergia s/a (cNPj 04.895.728./0001-80).
objeto: compra de energia regulada – ccer - na Pj de canaã dos carajás.
valor total: r$36.000,00 (trinta e seis mil reais) para 12 meses.
dotação orçamentária: funcional programática: 12101.03.091.1494.8758; Natureza da despesa: 339039; fonte de recurso: 01500000001.
data da assinatura: 20/09/2023.
vigência indeterminada a contar de: 20/09/2023 (com renovação automática a cada 12 meses).
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar júnior, Procurador-geral de justiça.

Protocolo: 991970
Núm. do contrato: 118/2023-MP/PA.
inexigibilidade de Licitação: nº 013/2023-MPPA
Processo: gedoc nº 122274/2023.
fundamento legal: artigo 25, i, e no artigo 26, ii e iii, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a empresa eQUatorial Pará distriBUidora de eNergia s/a (cNPj 04.895.728/0001-80).
objeto: Uso do sistema de distribuição – cUsd - na Pj de canaã dos carajás.
valor total: r$0,00. (zero reais).
dotação orçamentária: funcional programática: 12101.03.091.1494.8758; Natureza da despesa: 339039; fonte de recurso: 01500000001.
data da assinatura: 20/09/2023.
vigência indeterminada a contar de: 20/09/2023 (com renovação automática a cada 12 meses).
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar júnior, Procurador-geral de justiça.

Protocolo: 991971


